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Prezado leitor, prezada leitora da Linux Magazine,

desnecessário dizer o quanto a prática de pirataria é danosa 

a toda a nossa sociedade. Ela é danosa também ao Linux e ao 

Software Livre e de Código Aberto (SL/CA) em particular: como os 

softwares proprietários são comercializados a preços muito baixos 

na banquinha da esquina, usuários comuns não se motivam a 

buscar alternativas. Se por um lado o mercado condena a pirataria 

e o desprezo ao direito autoral, a Microsoft, mesmo que à primeira vista perca receita 

com a venda de licenças, é de certa forma benefi ciária da prática da pirataria no 

país: uma vez que o usuário doméstico use versões ilegais do Windows® e de outros 

produtos comerciais em casa, ele vai inevitavelmente fazer pressão para que o mesmo 

pacote de software seja utilizado na empresa.

O sistema do pingüim e o SL/CA em geral têm o poder de subverter a ordem 

das coisas e exterminar de vez a pirataria de software: por ser gratuito, não há como 

pirateá-lo. Além disso, abre espaço para os serviços de suporte ao usuário, já que as 

empresas não precisam gastar tanto com licenças de software e podem destinar uma 

verbinha extra para serviços e treinamento dos funcionários. A pirataria tem uma 

de suas origens nos preços proibitivos dos produtos que são o “objeto de desejo” da 

vez. Fossem esses preços reduzidos a um patamar condizente com o poder aquisitivo 

e as expectativas de preço do consumidor, o estímulo e a vantagem para criar um 

mercado paralelo desapareceriam.

Mas a pirataria não se restringe ao mundo do software, como sabemos. 

Permanecendo no escopo da mídia eletrônica, podemos citar pelo menos dois produtos 

que sofrem bastante com a pirataria: músicas e fi lmes – as primeiras, extremamente 

difundidas por conta do formato MP3, os segundos pelo formato DivX. Deixando de 

lado a política de preços praticada pela indústria na comercialização de DVDs e CDs 

de áudio, o fato é que pirataria É crime. É uma agressão aos direitos do autor da obra e 

conduz inevitavelmente àquela regra básica de uma sociedade acostumada a abusos: os 

inocentes pagam pelos pecadores. Sistemas de proteção contra a cópia e a execução da 

mídia são criados para proteger o direito autoral (e o lucro) sob risco. São os mecanismos 

de gestão do direito digital – do inglês Digital Rights Management (DRM).

Quando a indústria perde a razão e tenta limitar o acesso à mídia por região, 

tipo de equipamento ou sistema operacional, isso também se torna um convite 

para que sistemas que garantam o acesso àqueles que adquiriram legalmente a 

mídia sejam criados. O efeito colateral é que, inevitavelmente, tais sistemas acabam 

servindo como mecanismo de pirataria. Vide o caso DeCSS, em que um usuário de 

Linux queria assistir DVDs criptografados (com o Content Scrambling System – CSS) 

em seu computador e não havia suporte para esse tipo de sistema de codifi cação de 

DVDs no Linux – que foi então quebrado via engenharia reversa.

Tudo isso se tornou um jogo de gato e rato. Licenças como a Creative Commons 

podem fazer pelas mídias eletrônicas aquilo que a GPL fez para o software: ser um 

golpe de misericórdia contra a pirataria – mas é muito pouco provável que isso aconteça 

indiscriminadamente. Muito mais provável é que iniciativas como o iTunes, da Apple, 

que são um passo importante na direção certa, dêem ao consumidor exatamente 

aquilo que ele quer, por um preço razoável para ambos os lados.
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